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1 - INTRoDUçÂo

1.1 - Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por ob.ietivo identificar, analisar e justificar os cenários e
alternativas existentes para o atendimento da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda
- DFD ns 12050001 e seus anexos, apontando de forma clara a necessidade administrativa e a solução mais
adequada para sua satisfação.

1.2 - O presente documento ilusca derÍronstrar a viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação,
bem como fornecer as inÍormaçóês indispensáveis para subsidiar o respectivo processo, em estrita observância
ao art. 18 da Lei ne 14.1.33/2021e aos normativos internos aplicáveis.

1.3 - Além de motivar as escolhas realizadas, este ETP busca evidenciar o alinhamento dâ contrataçáo com os
princípios da Administrâção Públicâ (legalidade, impessoalidade, morâlidadê, publicidade ê êficiência), com ã
política institucional de planejamento de contratações e com a estratégia de fortalecimento da qovernança do(s)
órgão(áos) contratante(s) vinculados à presente contratação.

1.4 - A elaboração do ETP é, portanto, etapa essencial da fase de planejamento da contratação, assegurando:

ê. a correta caracterização da necessidade;
b. a avaliaçâo das soluções disponíveis e respectivas vantagens e desvantagensi
c. a justificativa técnica da alternativa escolhida; e
d. a vinculação da contratação às necessidades permanentes do(s) órgão(âos) contratante(s) vinculados à

presente contratação e ao interesse público.

1.5 - Das Unidades Envolvidas na Contratação

1.5.1 - A presente contratação ciecorre de ciemanda originada pelo órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
responsável pela formalizaçào da necessicjade por meio do Documento de Formalização da Demanda - DFD.

1.5.2 - Registra-se que a presente contratação envolve, ainda, as seguintes unidades/órgãos: SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA
MUN. DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER, FUNDO MUN. DE PREV DO MUNIC. DE AIUABA, SEC. MUN. IúEIO

AMBIENTE, URB. SAN AMB, SECRETARIA IVIUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO, SECREÍARIA MUN. CIÊNCIA, TEC., EMP DES. ECONO, SECRETARIA MUN. DE TRANS. E MOBILIDADE
URBANA, os quais possuem necessidades compatíveis relacionadas ao objeto.

1.5.3 - A consolidaçáo das demandas visa promover racionalização admjnistrativa, padronização das soluçôes e
maior eficiência na gestão da contratação, podendo resultar em ganhos de escala e maior vantajosidade para a

Administração.

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO (Art. 18, §19, I)

2.1 - A presente contratação decorre de denranda Íormalmente apresentada pelo setor demandante, que
idêntificou a necessidade institucional e justificou a importância do atendimento da solicitação para o regular
funcionamento das atividades administrativas do óÍgão, conforme exposto a seguir:

A presente demanda decorre da nêcessidade contínua de suprir as diversas secretarias do Município de
Aiuaba/CE com insumos essenciais ao funcionãmênto cotidiâno de suas ãtividãdês administràtivas e
opêracionais, especialmente aqueles relacionados ao consumo humano, preparo de alimentos e apoio às rotinas
internas das unidades públicas. A água adicionada de sais e o gás de cozinha configuram-se como itens
indispensáveis para garantir condiçóes mínimas de trabalho, atendimento ao público e execução de serviços
institucionais.
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Atualmente, a ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente o desempenho das atividades
administrativas, podendo ocasionar interrupçôes nos serviços, desconforto aos seÍvidotes e usuários, além de

impactos negativos na Íotina de unidades que demandam preparo de alimentos, apoio logístico e atendimento
continuado. Ademais, a substituiÇáo periódica de vasilhames é necessária para assegurar o acondicionamento

adequado dos prôdutos, evitando improvisações que possam comprometer a segurança, a higiene e a

conservação dos insumos.Diante desse cenário, torna-se imprescindível ã adoção de uma soluçáo que permita o
atendimento regular, organizado e eficiente dessas necessidades, garantindo a disponibilidade permãnente dos

itens demandaãos, com qualidade e segurança, de modo a assegurar a continuidade das atividades

administrativas e operacionais das secretarias mUnicipais, em conformidade com as necessidades reais da

Administração Pública.

3 - PREViSÃO DA CONTRATAçÃO NO PLA O DE CONTRÂTAçóES ANUAL (art. la, §le, ll)

3.1 - A presente contratação possui previsão no Plano de ContrataçÔes Anual - PCA do exercício de 2026'

estando devidamente alinhada ao planeiamento desta Administração.

4 - REQUTSITOS DA COIfTRATAçÂO (aÊ. 18, §1e, lll)

4.1 - Sustentabilidade e requisitos sanitários:

4.1.1 - Os produtos deverão atender rigorosamente às normas sanitárias aplicáveis. incluindo condições de

higiene, armazenamento, validade, intêgridade das embalagens, rãstreabilidade e demais requisitos definidos

pela vigilância sanitária.

4,1.2 - O transporte e a êntÍega deverão ocorrer em condições que preservem a quâlidade dos produtos e a

segurança sanitária e operacional, assegurando a integridade dos vasilhames, a manutenção dos lacres, a

proteçao contra contaminaçóes físicas, químicas ou biológicas ê a observância das normas aplicáveis ao

acondicionamento, manuseio e transporte de água adicionada de sais e de gás liquefeito de petróleo (GLP), de

modo a garantir a manutenção das características originais dos produtos até o momento do recebimento pela

Administração.

4.1.3 - Sempre que tecnicamente aplicável, poderáo ser priorizados produtos com embalagens recicláveis,

reduzidas ou que atendam a critérios de sustentabilidade ambiental. sem restringir a competitividàde.

4,2 - Particlpação de Gonsórcios:

4.2.1 - Não sená admitida a participaçáo de empresas reunidas em consórcio no presente certame. A vedação

decorre da análise realizada na fase preparatória da contratação, que concluiu que o objeto possui naturêza e

complexidade compatíveis com â execução por empresa individualmente considerada, não havendo necessidade

de somatório dê capacidades técnicas ou econômico-financeiras para suâ adequada execução. A medida busca

preservar a competitividade do certame e simplificar a gestão e a fiscalizaçáo contratual, nos termos do art. 18.

inciso tx, da Lei ne 14.133/2021.

4.3 - Subcontrataçáo!

4.3.1- Náo será admitida a subcontÍatação do obieto contratual, considerando as características do objeto e a

necessidade de controle direto pela Administraçãô quanto à qualidade dos materiais Íornecidos, à rastreabilidade

dos itens e ao atendimento integral das êspecificaçôes técnicas, cabendo ao contratado a execuçáo direta das

obrigaçôes assumidas.

4.4 - Garantia da contÍataçáo

4.4.I - Não será exigida garantia da contratação, pÍevista nos arts. 96 e seguintes da Lei ne l4.l33l202l,
considerando as caíacterÍsticas do objeto, o valor estimado da contratação e a avaliação do Íisco associado à

execuçáo contÍatual.

4.5 - Exigência de carta de solldariêdade:

4.5.1- Não será exigida a aptesentâção de carta de solidariedade na presente contratação.

4.6 - lndlcaçáo de marcas ou modelos:

4.6.1 - Não há indicação específica de marcas ou modelos, sendo admitidos todos os pÍodutos que atendam
integralmente às especificações técnicas estabelecidas.

4.7 - vêdação dê úili2ação de marca ou modêlo:

4.7.1- Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

4.8 - Amostras:
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4.8.1 - Não haverá exigência de apresentôçáo de amostras do objeto contratual, considerando que as
especificações técnicas constantes deste instrumento são suficientes para avaliação da conformidade do item a

ser fornecido.

4.9 - VistoÍia:

4.9.1 - Náo há necessidade de realização de vistoria técnica prévia, considerando que o fornecimento ocorre
diretamente no endereço definido pela Administração, não havendo peculiaridades que justifiquem deslocamento
anterior.

4.10 - Dos requisitos de habilitação e qualificaçáo técnica

4-10.1 - Considerando ã natureza da contratação e a necessidade de assegurar que o futuro contratàdo possua

condiçóes jurídicas, fiscais, trabalhistas, econômico-financeiras e técnicas para executar adequadamente o

objeto, entende-se necessária a êxigência de documentação de habilitação no procedimento licitatório.

A exigência de habilitação tem por finalidade verificar a capacidade do licitante para cumprir as obrigaçóes
contratuais, garantindo maior segurança à Administração Pública quanto à execução do objeto e à adequada
aplicação dos recursos públicos.

Assim, deverão ser exigidos, no instrumento convocatório, os documentos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal, social e trabalhista, qualificaçáo econômico-financeirâ e qualificação técnica, nos termos dos arts. 62 a 69

da Lei ne 74.1331202L, observadas as exigências estritamente necessárias e proporcionais à natureza do objeto
da contratação.

Ressalta-se que as exigências seráo definidas de forma objêtiva e compatível com o objeto, evitando restrições
indevidãs à competitividade, em observância aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da selêção da
proposta mais vantaiosa para a Administração.

4.11 - Da Lêi Geral de Proteçáo de Dados (LGPD)

4.11.1- Considerando que a contrataçáo tem por ob.ieto o fornecimento de materiais, sem tratamento relevante
de dados pessoais, a aplicação da Lei ne 13.7O9t2078 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) ocorrerá aPenas
de forma residual, caso haja eventual acesso a dados pessoãis em documentos administrativos'

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §Ie, lV)

5.1- Os quantitativos estiÍnados para a presente contrataçáo foram definidos a partir das informações prestadas
individualmente pelas secretarias usuárias, as quais registraram, no Documento dê Formalização da Demanda -
DFD ne 12O5OOO1 e seus anexos. âs quantidadês necessárias de recargas de água adicionada de sais, recargas
de gás de cozinha (GLP) e vasilhames vazios para atendimento de suas rotinas administrativas e operacionais.

5.2 - tbra a consolidação da demanda, a unidade demandante (SecÍetaria Municipal de Saúde) compilou as
informações encaminhadas poÍ cada secÍetaria e procedeu à análisê de compatibilidade dos quantitativos
informados com o perfil de consumo histórico e com a capacidade operacional das unidades, buscando evitar
tanto o subdimensionamento, que poderia comprometer a continuidade dos sêrviços, quanto o

superdimensionamento, que podêria ensejar risco de ociosidade ou desperdício de recursos públicos.

5.3 - A definiçáo das quantidades observou critérios de natureza técnica, operacional e administrativa,
considerando, êntre outros aspectos: (i) o consumo médio recente de água adicionada de sais ê GLP nas
unidades usuárias; (ii) o número de pontos de consumo êm funcionamento; (iii) a previsáo de manutenção da
estrutura atual de serviços durante a vigência da ata de registro de preços; e (iv) a necessidade de margem de
segurança razoável para absorver oscilações pontuais de demanda, sem caracterizar excesso injustificãdo.

5.4 - A memôÍia de cálculo detalhada, contendo a consolidação das informaçóes por unidade usuária, as
estimativas de consumo e a forma de obtenção dos quantitativos finais de cada item, encontra-se anexada ao
DFD ns 1.2050001., integrando este Estudo Técnico Preliminar como documento de suporte. Para fins de síntese e
melhor visualização, a relação consolidãda dos itens com seus respectivos quantitativos e valores unitários
estimados está apresentada no item 7.2 - Especificação dos Valores por ltem.

6 - DO LEVANTAMEÍ{To DE MERCADo (aÉ. 18, §1e, V)

6.1 - Pesquisa dê Contratações Anteriores e Práticas de Mêrcado

Para atendimento da presênte necêssidâcie, que envolve o fornecimento de materiais de consumo indispensáveis
às atividades institucionais (recargas de áqua adicionada de sais, recargas de gás de cozinha - GLP - e
vasilhames vazios para seu acondicionamento), foi realizado levantamento de mercado em bases públicas de
contrataçôes e em plataforma eletrônica de negociaçáo utilizada por entes públicos, com o objêtivo de identificar
preços praticados em contrataçóes similares e parâmetros de referência atualizados.
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Foram consultados, entre outros, reqistros de contrataçôes de órgãos da Administração Pública municipal e

estadual, bem como operaçóes de compra realizadas por meio de ambiente eletrônico de compras
governamentais, contemplando, paÍa cada item, um conjunto representativo de cotações recentes. A pesquisa

ãonsiderou, sempre que possível, contratâções de natureza e especificaçóes equivalentes às ora pretendidas, em

peÍíodo recente, de modo a refletir a realidade atual de mercado.

Com base nas inÍormaçóes obtidas, para cada item da pÍesente contratãÇáo Íoram identificados mÚltiplos valores

unitários praticados, tándo sido ad;tada, como critério de consolidação. a média aritmética dos preços válidos

ioteiaOos. Essa opção metodológica visã mitigar o risco de utilização de valores pontuaas exageradamente altos

ou baixos, conferindo maior equilÍbrio ao valor de reÍerência e reduzindo a probabilidade de superavaliaçáo ou

subavaliaçáo dos custos estimados. os dados detalhados da pesquisa, incluindo a Íelaçáo dê referêncjas

utilizadas, encontram-se registrados na memória de cálculo que instrui o processo administrativo.

Com base nesse levantamento, constatou-se que a solução predominante e tecnicàmente viável para o
irp.ir;1"nto desse tipo de demênda é a aquisição dos materiais iunto ao mercado fornecedor, prática

aÁplamente adotada pela Administração Pública em todas as esferas. Foram analisadas, ainda, alternativas

como produção interna, reaproveitamento de insumos, substituiçoes tecnoló9icas ou parcerias institucionais, que

se mostÍaram inviáveis sob os aspectos operacionã|, econômico e sanitário, não atendendo de forma eficaz e

contínua às necessidades identificadas.

Entre as principais vantagens da solução adotada, destacam-se:
l- ofêrta ampla e consoliãada no mercado, com diversos fornecedores aptos a atender à demandâ;

ll - facilidade de padronização e controle de qualidade dos materiais;
lll - prática comum e reiterada na Administraçâo Públicai

iv -'r"9urunçu jurídica e aderência aos princípios da êconomicidadê, eficiência e isonomia. Como desvantagens,

.à9iit.ã.-se a'A"pendência de agêntes externos para o fornecimento contínuo, â necessidade de gestão de

estoques e consumo e a sensibilidade dos preços a variaçôes de mercado - fatores que podem ser

ãàministrados por meio de planejamento adequado das compras, monitoramento sistemático do consumo e

reavaliaÇóes periódicas do comportamento de preços.

No caso específico da águã adicionada de sais e do gás liquefeito de petróleo (GLP), verificou-se variação de

preços fortemente influênciada por fatores regulatóiios, custos de produção e envasamento, logíStica de

distiibuição, condiçôes de oferta regional e flutuaçóes do mercado de combustíveis. Tais elementos reforçam a

necessidide de atúalização periódicã das pesquisas de mercado e da adoção de metodologia de tratamento dos

Juoor qr" considere eséas oscilaçóes con1unturais, de modo a conferir maior fidedignidade ao valor estimãdo e

evitar a utilizaçáo de íeferências defasadas ou dissociadas dâ realidade local'

6.2 - Análi3ê socioambiêntal da soluçáo

A solução adotada - aquisição de materiais de consumo junto ao mercado fornecedor - possui impactos

ambientais inerentes ao ciclo de vida desses itens, tais como:

.Geraçáo de resíduos sólidos (embalagens, papel, plásticos, insumos descartáveis);

.consumo de recursos naturais e energia durante os processos de fabricação e transporte;

.Necessidade de descarte ambientalmente adequado dos resíduos.

Apesar desses impactos, é possível mitigá-los por meio de açóês administrativas complemêntares. como:

.Reutilizôçáo de insumos sempre que viável;

.Adoção de critérios de sustentabilidade na seleção de fornecedores;

.Observância ao Plano de Logística Sustentável (PLS) do órgão;

. Fomento à reduçâo do consumo e ao uso consciente de materiais'

Sempre que tecnicamente possível e juridicamente p€rmitido, a Administração poderá adotar critérios de

sustenta bilidade nas contratações. .oniorm. dispõe o art. 11 da Lei ne 14.133/2021 e o Guia Nacional de

Contrataçôes Sustentáveis.

6.3 - Conclusão técnica

Diante das análises realizadas e das evidências obtidas por meio de pesquisa em bases públicas, conclui-se que

a solução mais adequada para atender à presente demanda é a aquisição dos mateÍiais. junto ao mercado

fornecádor, garantindo regularidâde, quôlidade e observância aos princípios da contratação pública.

Essa solução é suficiente, eficaz e está alinhada com o interesse pÚblico, náo se identificando, no momento,
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alternativas tecnicamente viáveis que substituam ou superem a abordagem ora adotada

É importante ressaltar que a soluçâo escolhida já vem sendo adotada pelo(s) órgão(ãos) contratante(s) êm

contrâtaçóes anteriores, conforme comprovado pela última contratação realizada por meio do Processo na

2025.03.27.1, que pode ser facilmente localizado no Portal de Licitações dos Municípios Administrado pelo
TCE/CE (Licitaçóes I TCE Ceará), evidenciãndo sua eficácia e adequação às necessidades do órgão.

7 - DO vaLOR ESTIMADO DA CO TRATAçÂO (art. 18,§1e,Vl)

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de Ri 475.310,74 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO
MtL E TREZENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), definido com base em pesquisa de
preços realizâda em conformidade com a legislaçáo vigente, com o objetivo de asseguÍar a adequação, a

razoabilidade e a compatibilidade com os valores praticados no mercado.

A mêtodologia adotada para a obtenção do valor êstimado, bem como as Íontes de pesquisa utilizadas,
encontram-se devidamente ,ustificadas e demonstradas nos documentos que instruem o processo

administrativo, garantindo transparência, rastreabilidade e conformidade com as normas aplicáveis.

Os parâmetros utilizados na formação do valor de referência foram analisados de foÍma crítica, visando
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo.

7.2 - ESPEC|FICAçÃO DOS VALORES POR lrEM

8 - DESCRIçÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art, 18, §1e, Vll)

8-1- Descrição da Soluçâo Proposta

8.1,1 - A soluçáo adotada para atendimento da necessidade consiste na aquisição de recaígas de água
adicionada de sais em garrafões de 20 (vinte) litros, recargas de gás de cozinha (GLP) em botijões de l3 (trezê)

ITEM DESCRTÇÁO UNIDADE QTD. VALOR TOTAL

1

5757 - GÁS UQUEFEIÍO(GLP) 13 KG - RECARGA DE

GÁs, BoÍUÃo DE uso DoMÉsrco coM
CAPACIDADE PARA 13 KG DE GLP, FABRICADO

SEGUNDO NORMA NBR 8460 DA ABNT -

ASSOCIAÇÀO BRASILEIRA DF NORMAS TECNICAS.

POSSUTR DTSPOSÍTIVO DE SEGURANCA DE ACORDO

COM A NORI'.IÀ ABNT NBR 8614.

UNIDADE 713,00 128, Bl 9r.841,53

5753 - BOIJÕES VAZIOS CONFECCIONADO EM

MFTAL, RESISTENTE A IMPACTO E COI'II

CâPACIDADE DE 13KG, PARA ACONDICIONAMÉNTO

DE GÁ5 DE COZINHA (GLP)

UNIDADE 50,00 249,92 12.496,00

5760 - VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL .

GARRAFÃO DE 20 LÍIROs EM POUMLENO PARA

ÁGUA I4INERAL (VASILHAI,E VAZIO} COM

PROTETOR NA PARTE SUPERIOR E LÂCRE DE

SEGURANçA INVIOúVFI DFNTRO DOS PADRÓFS

FSTABFIFCIDOS PELOS ÓRCÀOS RFSPONSAVEIS E

COM VALIDADE IMPRESSA NA EMBALAGEM DO

PRODUTO.

UNIDADE 399,00 23,81 9.524,r3

4

74O1 .AGUA ADICIONADAS DE SAIS. ENVASADA EM

GÀRRAFOES DE PúSICO TRANSPARENTE, COM

CAPACIDADE DE 20 LITROS, CO[4 TAMPA E LACRE

DE SEGURÁNçA. CARACIERiSNCAS: ÁGUA DE BOA

QUALIDADF, IIVRI DT IMPURIZAS. DEVFRA SÊR

FORNECIDA EM RECIPIENTES IACRÁDOS COIV

MARCÁ F VATIDADE , DENTRO DOS PADRÕFs

ESTABELECIDOS PÉLA AGÊNCIÀ NACIONAL DE

VGIúNCIA SANIÁRIA 1ANVISA), CONTENDO SELO

FISCAL DE CONTROLE

UNIDADE 26.04r,00 13.88 361.449.08

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA
SECRETARIA MU ICIPAL DE SAÚDE

VALOR UNIT.

2

3

TOTAI: 475.310,74
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quilogramâs e vasilhames vazios para acondicionamento de água e GLP, junto ao mercado fornecedor, mediante
procedimento licitatório a ser realizado pelo Município de Aiuaba/CE. preferencialmente sob a sistemática do
sistema dê Rêgistro de Preços.

8.1.2 - A contrãtação tem por finalidade assegurar o abastecimento contínuo e adequado das diversas
secretarias municipais, garantindo a disponibilidade de água para consumo e apoio às rotinas internas, bem
como de GLP para preparo de alimentos e outras atividades institucionais que demandem o uso desse insumo,
além de prover os vasilhames necessários ao acondicionamento seguro dos produtos.

8.1.3 - A solução escolhida foi definida a partir da análise das alternativâs disponíveis, concluindo-se que a

aquisição direta junto ao mercado fornecedor apresenta maior economicidade e eficiência, em comparâçáo com

eventuais alternativas como produção interna, parcerias específicas ou outras formas de suprimento. A adoção

de vasilhames retornáveis constitui elemento central da estratégia de contratação, por reduzir a necessidade de

aquisição recorrente de novos recipientes, minimizaÍ a geração de resíduos e favorecer a sustentabilidade
ambiental, sem comprometer a segurança ou a qualidade dos insumos.

8.1.4 - O fornecimento será realizado de forma parcelada e sob demanda, conforme as requisições das unidades
usuárias, o que permite adequação ao consumo real, reduçáo de estoques ociosos, prevenção de desperdícios e
maior controle administrativo sobre o uso dos recuÍsos pÚblicos. As entregas ocorrerão nos endereços indicados
no Termo dê Referência, observândo prazos e condições de logística compatíveis com a continuidade dos
serviços públicos.

8.1.5 - Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas e sanitárias definidas pela

Administração, incluindo requisitos de qualidade, integridade dos vasilhames, lacres, idêntificaçáo do
fabricante/envasador, prazo de validade e conÍormidade com as normas aplicáveis à águã adicionada de sais e

ao GLp No ato do recebimento, as unidades administÍativas realizarão a conferência quanto à quantidade,
qualidade e condições de transporte, ficando a Administração autorizada a recusar qualquer item que não esteja
em conformidade com as exigências estabelecidas.

8.1.6 - A pÍesente solução, centrada nã aquisição de água adicionada de sais, GLP ê vasilhames retornáveis,
mostra-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e alinhada ao interesse público, por conciliar
abastecimento contínuo, segurança operacional, sustenta b ilidade e melhor utilização dos recursos
orçamentários, atendendo às necessidades permanentes das secretarias municipais e ao regular funcionamento
dâs unidades que prestam serviços à população.

8.2 - Classificaçáo do Objeto quanto à Í{atureza (Bem comum x Bem de Luxo)

8.2.1- O objeto da presente contratação enquadra-se como bem de consumo de natureza comum, por se tratar
de recargas de água adicionada de sais em gãrrafôes de 20 litros, rêcargas de gás de cozinha (GLP) em botijôes
de f3 kg e vasilhames vazios para seu acondicionamento, todos padronizados e amplamente disponíveis no
mercado, com características usuais de fornecimento e plenamente passíveis de comparação objetiva entre
fornecedores.

Os itens a serem adquiridos destinam-se ao consumo regular e contínuo no âmbito da Administração Municipal,
não possuindo características de luxo, sofisticação ou padrão incompatível com o interesse público, em estrita
observância ao princípio da economicidade e às disposições da Lei na L4.L33l2O2l, êspecialmente quânto à

seleção da proposta mais vantajosa e à adequada gestão dos recursos públicos.

8.3 - Da vigência da contratação:

8.3.1 - A vigência será de 12 (DOZE) MESES, ficando a forma de sua aplicação devidamente registrada e
detalhada no Termo de Referência, conforme a natureza da contratação.

8.4 - Da matriz de alocaçâo dê riscos

8.4.1 - Considerando as características do objeto, que envolve o fornecimento de recargas de água adicionada
de sais em garraÍões de 2O litros, recargas de gás de cozinha (GLP) em botijôes de 13 kg e vasilhames vazios
para seu acondicionamento, bens de consumo comuns, amplamente disponíveis no mercado e de baixa
complexidade técnica, conclui-se que náo se mostra necessária a formalização de matriz de alocação de riscos
específica para esta contrataçáo.

Os riscos inêrentes ao aiuste sáo predominantemente de natureza operacional ordinária, relacionados, em
especial, à qualidade dos produtos fornecjdos, à integridade e adequação dos vasilhames, ao cumprimento dos
prazos e locais de entrega e à observância das normas sanitáriâs e dê sêgurança aplicáveis. Tais riscos podem
ser adequadamente prevenidos e tratados mediante a previsão de cláusulas contratuais claras sobre
especificaçõês técnicas, condições de fornecimento, penalidades, responsabilidades e garantias, bem como por
meio do êxêrcício regular da gestão e fiscalização contratual pela Administração, não se justificando, à luz do
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8.5 - Das condiçõês complementares de execução

8.5.1 - As condiçôes específicas de Íornecimento, periodicidâde das entregas, locais de entrega. critérios de
recebimento, controle de qualidade, exigências sanitárias e demais obrigações da contratada e da contratante
serão detalhadas no Termo de Referência.

8.6 - Da utilizaçáo do Sistêma de Registro de Prêços

8.6.I - Considerando a natureza do objeto, caracterizada por demanda variável e consumo contínuo de água
adicionada de sais,9ás de cozinha (GLP) e vasilhames, mostra-se adequada a utilização do Sistema de Registro
de Preços (SRP).

A adoção do SRP permite maior flexibilidade na aquisição, possibilitando fornecimentos conÍoÍme a necessidade
do(s) órgão(ãos) contÍatante(s), reduzindo riscos de desperdício, vencimento de produtos e formação excessiva
de estoque, além de promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos.

9 - JUSTTFICÂTIVA DO PARCEI-AMENTO OU NÃO DO OBJETO (art, 18, §1e, Vlll)

9.1 - A contratação será realizada por meio de um único processo licitatório e de um único Termo de Referência,
estruturãdo em 2 (dois) lotes distintos, de forma a refletir as características funcionais e logísticas dos itens: Lote
1 - recargas de água adicionada de sais e vasilhames vazios para acondicionamento de água; Lote 2 - recargas
de gás de cozinha (GLP) e vasilhames vazios para acondicionâmento de GLP.

A adjudicaçâo por lote justifica-se pela possibilidade de ampliar a competitividade, permitindo a participação de
fornecedores especializados em cãda sêgmento (água adicionada de sais e GLP), ao mesmo tempo em quê se
preserva a coerência técnica entre os itens agrupados e se obtém economiã de escalâ dentro de cada lote.

Essa forma de parcelamento busca racionalizar os procedimentos de contratação e facilitar a gestão e
fiscalizaçáo contratual, evitando o fracionamento indevido do objeto, em consonância com o art. 40 da Lei na

]^4.L3312O21, e garantindo que o agrupàmento dos itens não restrinra â competitividade nem comprometa a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §le, lX)

10.1 - EspeÍa-se, com a presente contratação, estruturada na forma de registro de preços para futuras
aquisições de recargas de água adicionada de sais, recargas de gás de cozinha (GLP), vasilhames vazios para
acondicionamento de água e vasilhames vazios para acondicionamento de GLP, assegurar o fornecimento
contínuo ê adequado desses insumos às diveÍsas secretarias do Município de Aiuaba/CE. Pretende-se, com isso,
promover melhores condições de trabalho aos servidores, garantir o apoio às atividades administrativas,
operacionais e finalísticas e evitar interrupçôes na prestaçáo dos serviços públicos em razão de falta de água ou
de GLP, ou de recipientes adequados ao seu acondicionamento.

10.2 - Como resultados específicos, almejam-se ganhos de eficiência e produtividade, por meio dã centralizaçáo
da demanda em uma ãta de registro de preços única, com entregas parceladas conforme necessidade real das
unidades usuáriàs, reduzindo ô tempo e o esforço despêndidos com múltiplos processos de compras
fragmêntadas. Espera-se, ainda, a redução de custos e o melhor aproveitamento dos recursos públicos, em razão
de possíveis ganhos de escala, da diminuição de aquisiçóes emergenciais e da padronizaçáo das condições de
fornecimento. A contrataçáo deverá contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
ao garantir condições adequadas de abastecimento de água adicionada de sais e GLP em unidades de saúde,
educação, assistência social e demais óÍgãos, bem como pãra a modernização e racionalização dos processos de
planejamento, aquisição, recebimento e controle de estoque desses insumos.

10.3 - Do ponto de vista socioambiental, pretende-se fomentar o uso de vasilhames retornáveis para água e
GLP, prolongando a vida útil dos recipientes, reduzindo a necessidade de fôbricação de novas unidades e
mitigando a geração de resíduos sólidos, em consonância com as diretrizes de sustentabilidade previstas na Lei
ne 14.133/2021. A sistemática de registro de preços, aliada a um planejamento adequado das entregas, também
possibilita racionalizar a logística de distribuição, evitando deslocamentos desnecessários e contribuindo para a
redução de impactos ambientais associados ao transportê. Em síntêse, a contrataçáo busca conciliar
abastecimento contínuo e seguro, eficiência âdministrâtiva, êconomicidade, qualidade dos serviços e
responsabilidade socioêmbiental, em alinhamento ao interesse público e às necessidades permãnentes das
secretarias municipais.

11 . DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ÂDOTADAS PELA ADMINISTRAçÀO PREVIAMENTE À CONTRÂTÂçÀO
(aÉ. 18, §le, X)
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11.1 - Além dos trâmites ordinários de elaboração dos documentos da fase preparatória e de instrução do
processo, a Administração deverá. antes da Íormalização da contratação, adotar, quando cabível, as seguintes
providências específicas;

| - definir e formêlizar a designaçáo do gestor e dos fiscais do contrâto, com a respectiva descíição de atribuiçôes
e responsabilidades;

ll - promover, sempre que necessário, a capacitação dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato:

lll - ajustar rotinãs internas, sistemas e procedimentos administrativos para permitir adequada execuçáo,
medição e pagamento do fornecimento;

lV - verificar a compatibilidade da contratação com o planejamento orçamentário e financeiro do(s) órgão(ãos)

contratante(s);

V - avaliar previamente eventuais impactos ambientais e sociais específicos relativos ao fornecimento, adotando,
quando aplicável, medidas mitigadoras.

12 - CONTRATAçôE5 COnneUarAs E/ou TNTERDÊPENDENTES QUE POSSAM TMPACTAR TÉCNICA E/OU
ECONOMICAMENTE NAS SOLUçÔES APRESENTADAS (art. 18, §r.e, Xl)

12.1 - No âmbito da presente contrataçáo, cujo objeto consiste no registro de preços para futurãs aquisiçóes de

recargas de água adicionada de sais, recargas de gás de cozinha (GLP), vasilhamês vazios para

acondicionamento de água e vasilhamês vazios pâra acondicionamento de GLP, não foram identificadas
contrâtaçôes dirêtamente interdependentes, sem as quais seria inviável a execução do objeto principal. Trata-se

de fornecimento dê bêns de consumo amplamente disponíveis no mercado, cuja entrega pode ocorrer de forma
autônomã, mêdiante logística ordinária de distribuição aos divêrsos órgáos municipais.

12.2 - Todavia, existem contrataçôes correlatas que, embora não sejam estritamente condicionantes, podem
influenciar técnica ou operacionalmente a adequada fruição do objeto, devendo seÍ consideradas no
planejamento global da Administração. Entre tais contratações correlatas, destacam-se, a título exemplificativo:

l- Serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações utilizados no consumo de água
adicionada de sais e GLP, tais como bebedouros, suportes para garrafôes, fogões, fornos e instalações prediais

de gás, visando garantir condições seguras de uso e evitar vazamentos, acidentes ou interrupções no
funcionamento das unidades:

ll - Aquisição e manutenção cje equipamentos de apoio ao uso e ârmazenamento dos insumos, como
bebedouros, suportes para garrafóes, carrinhos para transporte de botijões, extintores e sinalização de
segurança, quando necessário, de modo a assegurar o acondicionamento adequado e o manuseio seguro de
água e GLP nas unidades administrativas;

lll - Contratações relacionãdas à adequação de inÍraestrutura física, eventualmente necessárias para

atendimento às normas de segurança, como adaptaçôes em áreas de armazenamento de botiiões de GLP

(ventilaÇão, proteção contra fontes de igniçáo, ôrganização de depósitos), pequenas obras ou adequações
prediais que fâvoreçam o correto armazenamento e o fluxo de entrega dos vasilhames;

lV - Açôes de capacitâção e treinamento de servidores que atuam no recebimento, conferência, armazenamento
e manuseio dos vasilhames de água e botijões de GLP, contemplando orientaçôes sobre segurança, prevençáo

de acidentes, controle de estoque e boas práticas de consumo racional;

V - Serviços de gestão e controle de estoque, quando implementados por meio de sistemas informatizados ou

soluções de gestão de almoxarifado, que permitam o registro adequado das entradas e saídas de á9ua, GLP e
vasilhames, contribuindo para o planejamento das requisiçôes, a prevenção de desperdícios e a futura
reavaliação dos quantitativos contratados.

12.3 - Ressalta-se que tais contratações correlêtas não integram o escopo deste Estudo Técnico Preliminar, nem
constituem condição suspensiva para a execução do objeto principal, mas podem ser consideradas, pela

Administraçáo, em seus respectivos planejamentos setoriais, de forma a potencializar os resultados da presente
contratação. Recomenda-se, ainda, a observância da compatibilidade de prazos, vigências e rêsponsabilidades
entre os contratos eventualmente relacionados, a fim de evitaÍ lacunas operacionais, sobreposições indevidas ou
Íragilidâdes nâ gestâo e Íiscalização do fornecimento de água adicionada de sais, GLP e vasilhames.

13. DESCRICÃO DE POSSíVEIS IMPÂCTOS AMBIENTÀIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORÂS QUE
PODEM SER ADOTADAS (AÊ. 18, §19, XII)

13.1 - O objeto, composto por recargas de águã adicionada de sais, vasilhames vazios para acondicionamento de
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água, recargas de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 k9 e vasilhames vazios para acondiciorÊffiBàto de

GLP, apresenta potenciais impactos ambientais negativos e positivos, bem como oportunidades de adoção de
práticas sustentáveis.

Quanto aos impactos negativos, destaca-se o consumo de rêcursos naturais e de energia nos processos de
captacáo, tratamento, envasamento e distribuição da áqua, assim como na fabricação de vasilhames plásticos e

botijões metálicos, com reflexos na extração de matérias-primas e na emissáo de poluentes. A cadeia produtiva

e logística do GLP também contribui para emissões atmosféricas. Soma-se a isso a geração de rêsíduos sólidos

decorrentes de embalagens secundárias (plásticos, papelão, filmes de paletização) e o risco de descarte
inadequãdo de vasilhames e botiiôes danificados ou inservÍveis, com potenciaas impactos sobre o solo, a

paisagem urbana e a segurança ambiental. No caso específico do GLP, eventual manuseio ou armâzênamento
inadequados podem ocasionar vâzamentos, com risco à qualidade do ar local e à integridade das instalações.

por outro lado, verificam-sê impactos ambientâis positivos relâcionados ao uso de vasilhames retornáveis para

água e botijóes de GLP, que permitem múltiplas recargas e prolongamento da vida útil dos íecipientes, reduzindo
a necessidade de produção contínua de novas unidades e a geração de resíduos descartáveis. A existência de

sistemas estruturados de requalificação e reutilização de botijóes de GLP, bem como a possibilidade de

implementação de logística reversa para vasilhames inservíveis (com reaproveitamento ou reciclaqem de
materiais), contribui para a mitigação de impactos. Ademais, o registro de preços centralizado possibilita o
planejamento do consumo ê a racionalização dãs entregas às divêrsas secretaÍias, com potencial redução de
deslocamentôs desnecessários e, consequentemente, de emissões âssociadas ao transporte.

para mitigação dos impactos negâtivos e fortalecimento das práticas sustentáveis, recomenda-se que o termo de

referência estabeleça a obrigatoriedade de fornecimento de vasilhames e boti.iões conforme normas técnicas,
retornáveis e passíveis de inspeção e reutilização segura, restringindo-se o uso de embalagens sêcundárias ao
estritamentê necessário e priorizando matêriâis recicláveis. Dêvêsê prêvêr obÍigação contratual dê logística
reversa e destinação ambientalmente adequada de vasilhâmes e botiióes daniÍicados ou inservíveis, com
recolhimento diretamente nas unidades atendidas. Complementarmente, é recomendável orientar as secretaÍias
sobre boas práticas de aÍmazenamento e manuseio de água e GLP, implementar controles de consumo por
unidade usuária e organizar às entregãs de forma planejadã e agrupada por região ou ór9áo, favorecendo a

redução de despeÍdícios, a otimização da logística e a compatibilização do atendimento às necessidades
administrâtivas com a proteção ambiental.

14 - POSICIONAMENTo CONCLuSIVO acERca DA vtaBtLtDÀDE DA CONTRATAçÃo laÍt. 18, §le, xltl)

14.1 - Considerando o objeto proposto e as análises realizadas durante a fase de planejamento, conclui-se pela

viabilidade técnica, econômicà e operacional da contÍatação, evidenciãndo-se sua aderência às normas legais,

aos princípios da Administração Pública e ao interesse coletivo.

A solução apresentada demonstra-se adequada e suficientê para satisfazer as necessidades institucionais
identificadas pelo(s) órgão(ãos) contratante(s) vinculados à presente contratação, com base em critérios
objetivos de qualidade, eficiência. economicidade e eÍetividade, alinhando-se ao planejamento estratégico da
Administraçáo.

Durante a elaboraçáo destê Estudo Técnico Preliminar foram observadas as diretrizes lêgais e regulamentares
vigêntes, com base em dados obtidos junto ao setor demandante, consultas públicas, levântamento de mercado,
experiências anteriores e demais fontes técnicas disponíveis.

considerando a natureza do objeto, as características do mercado fornecedor e as análises realizadas neste
Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se, em caráteÍ preliminar, que a seleção do fornecedor poderá ocorrer poí
meio de processo licitatório. na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei na 14.133/2021 e da
regulamentação interna aplicável.

Ressalta-se que a definição da modalidãde deverá ser confirmada na fase de instrução do processo, à luz da
consolidaçáo das informaçôes técnicas, orçamentárias e jurídicas da contratação.

Os documentos que embasarâm o presente êstudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e seguêm
como anexo independentemente de sua transcrição neste EÍP.

Por fim, rêcomenda-se que o presênte ETP seja revisado por ocasião de eventuais alteraçôes no escopo da
contratação. de modo a asseguÍar sua contÍnua aderência à realidade da demanda.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 14 dê Mãio de 2026.

REspoitsÁvEl pELÂ ELABoR çÃo apRovaoo:
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